
R E P Ú B L IC A  W  PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PABECER N.° 393
Senhores Deputados.—  À vossa comis

são de obras públicas foi presente o pro
jecto de lei n.° 369-B , relativo à constru
ção do ramal de caminho de ferro de La- 
marosa a Tomar.

No artigo 1.° estabelece-se uma prorro
gação, por mais de dez meses, do prazo 
marcado para o início da construção. E sta 
disposição W tá justificada pelo estado de 
guerra.

O artigo 4.° concede á Câmara Munici
pal de Tomar as vantagens consignadas 
nas bases 5 .a e 6 .a da lei de 14 de Julho 
de 1899.

Apreciando estas bases e as condições 
em que foi dada esta concessão, parece à 
vossa comissão do obras públicas que o a r
tigo 4.° deve ser redigido da seguinte 
form a:

Artigo 4.° São concedidas à Câmara 
Municipal de Tomar as vantagens consi
gnadas nos n .os 6.° e 7.° da base 5 .a e na 
base 6.a da carta de lei de 14 de Julho de 
1899.

Nestes termos, e na parte que lhe diz 
respeito, ó a vossa comissão de parecer 
que êste projecto de lei merece a vossa 
apreciação.

Sala das sessões da comissão, em 10 de Abril de 1916.

Ernesto Júlio Navarro , presidente, rela
tor.

Vasco de Vasconcelos.
António da Fonseca.
Costa Cabral.
José António da Costa Júnior, secretário.

Senhores Deputados.— Ao projecto de 
lei n.° 369-B , relativo á construção do ra
mal do caminho de ferro de Lamarosa a 
Tomar, a vossa comissão de finanças dá o 
seguinte parecer:

Sendo louváveis todas as iniciativas das 
câmaras municipais, tendentes ao desen
volvimento das suas respectivas regiões, e 
tratando-se, no artigo 1.° do projecto, ape
nas da prorrogação do prazo para a reali
zação dum melhoramento tam importante, 
como é a construção dum caminho de 
ferro, tal artigo não poderá ser impugna

do, quaisquer que hajam sido as razoes 
que tivessem impedido a sua construção 
no prazo primitivamente fixado.

Também a vossa comissão de finanças 
não vê inconveniente em que sejam apro
vados os artigos l . p e 3.° do projecto, 
comquanto, pelos n .os 11.° e 12,° do artigo 
94.° da lei de 7 de Agosto de 1913, se
jam da competência das câmaras munici
pais o contrair empréstimos para a reali
zação de melhoramentos municipais e a 
contratar com empresas individuais ou co
lectivas a execução de quaisquer obros,
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serviços ou fornecimentos de interesse mu
nicipal.

Finalmente, quanto ao artigo 4.° do pro
jecto, declaramos estar de perfeito acordo 
com a emenda proposta pela comissão de 
obras públicas, porquanto' são as vanta
gens consignadas nos n .os6.° e 7.° da base
5 .a e as constantes da base 6.a da lei de 
14 de Julho de 1899 as aplicáveis no caso 
de que se trata . Pelo n.° 6.° da base 5 .a 
autoriza-se uma elevação de tarifas de 40

por cento sobre as que cobra o Estado nas 
suas linhas férreas ; pelo n.°. 7.° da mesma 
base, o Governo concede a importância do 
imposto de trânsito e sêlo que incidirem 
sôbre o movimento da linha ; pela base 6 .a 
é concedida a importação, livre de direi
tos, do material fixo e circulante para a 
construção e exploração dos caminhos de 
ferro, que não puder ser fabricado em 
boas condições nos estabelecimentos in
dustriais do país.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 13 de Abril de 1916.

Projecto de
Senhores Deputados da Nação.—  As di

ficuldades provenientes da guerra euro
peia, e também a falta da autorização, por 
esta Câmara, de medidas indispensáveis, 
impediu que à Câmara Municipal de To
mar, no prazo marcado na lei de 8 de J u 
lho de 1915, desse comêço áo caminho de 
ferro de Lam arosà a Tomar.

A conveniência desse melhoramento já  
aqui foi discutida, quando da aprovação 
da lei de 18 de Julho de 1913, e é óbvio 
observar o quanto de louvável tem uma 
tal iniciativa, tomada por uma Câmara, 
que, depois disso, já  foi imitada por ou
tras.

A construção dêsse caminho de ferro 
está pendente também da realização dum 
contrato com a Companhia dos Caminhos 
de Ferro  Portugueses, para construção e 
administração do mesmo, o qual depende 
da aprovação do artigo 2.® do presente 
projecto de lei.

Também no presente^ projecto se auto
riza a Câmara Municipal de Tomar a con
tra ir  um empréstimo, o que talvez fosse

Francisco de Sales Ramos da Costa, p re
sidente.

Ernesto Júlio Navarro.
Manuel da Costa D ias.
Mariano Martins.
Barbosa de Magalhães.
Germano Martins.
Constando de Oliveira, relator.

i n.° 369-B
dispensado pelo novo Código Administra
tivo, mas, atendendo a que se deve.evitar 
um novo projecto que mais uma vez pro
tele a construção do caminho de ferro, 
pede-se a autorização dum empréstimo de 
26.000$, cujos encargos são, de sobejo, 
pagos pelos rendimentos da dita câmara, 
que cobra somente 27 por cento sôbre as 
contribuições directas do Estado.

A exemplo do que sempre se tem feito, 
e ainda últimamente, relativo ao caminho 
de ferro de Nazaré, por portaria de 26 de 
Fevereiro de 1916, se pede para êste ca -7 
minho de ferro as vantagens concedidas 
nas bases 5 .a e 6.3 da lei de 14 de Julho 
de 1899.

Por isso tenho a honra de propor o se
guinte projecto:

Artigo 1.° E  prorrogado por mais dez 
meses o prazo para comêço da construção 
do caminho de ferro de Lamarosa a To
m ar.

Art. 2.° E ‘autorizada a Câmara Muni
cipal de Tomar a contratar brevemente,
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com qualquer empresa ou companhia, a 
construção e a administração do caminho 
de ferro.

A rt. 3.° É  autorizada a Câmara Muni
cipal de Tomar a contrair um empréstimo 
de 260 contos, exclusivamente destinados** 
à construção do caminho de ferro. '

A rt. 4.° São concedidas à Câmara Mu
nicipal de Tomar as vantagens das ba
ses 5.a e 6.a da lei de 14 de Julho de 
1899.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões, em 28 de Março de 1916.
O Deputado, Joaqum£ Ribeiro.
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